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CONTRATO

CONTRATO N. 34/2024
 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA CONNECTOR
ENGENHARIA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 90024/2024 - Processo Administrativo/CNJ n.
03363/2024).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL, Quadra 02,

Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-
29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado Diretor Geral, Johaness Eck, RG n. 6.***.***-x
SSP/SP e CPF n. 006.***.***-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o
art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa CONNECTOR ENGENHARIA
LTDA, com sede no SCIA, Quadra 14 Conjunto 8 Lote 3, Zona Industrial (Guará) , Brasília/DF, CEP 71.250-140,
telefone (61) 3771-9340 e (61) 9 9119-2417, inscrita no CNPJ sob o n. 01.114.245/0001-02, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal, Newton Silveira Caiafa, RG n. 19.***.*0 e
CPF n. 261.***.***-34, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n. 90017/2024, publicado no Diário Oficial
da União do dia 20 de setembro de 2024, e a respectiva homologação, conforme Despacho 1977771 do Processo n.
03363/2024, celebram o presente contrato, observando-se as normas constantes na Lei n. 14.133/2021 e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, e ainda, mediante as cláusulas a seguir
enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a contratação de serviços de apoio administrativo na
área de recepção, por meio de postos de trabalho, observados o Edital da licitação, o Termo de Referência , a
proposta da CONTRATADA, e eventuais anexos dos documentos supracitados, os quais, independentemente de
transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência da contratação é 20 (vinte) meses, contados a partir de 01 de
novembro de 2024, prorrogável por até 10 anos, na forma da Lei n. 14.133/2021.
Parágrafo único - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a
CONTRATADA.

DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA – O regime de execução será por empreitada por preço global.
Parágrafo único - O modelo de gestão do objeto, compreendidos os prazos, as condições de entrega, recebimento
e demais informações relativas à gestão, constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus

anexos;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA  do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

i ) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

k ) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

l ) Permitir, durante a vigência do contrato, o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais
designados para a prestação dos serviços, desde que devidamente identificados, conforme os termos deste
instrumento e com as normas vigentes no âmbito do CNJ;

m) Indicar formalmente os fiscais e gestores do contrato para o acompanhamento da execução contratual;
n) Não realizar a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa

que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (inclusive), de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SEXTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b ) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega

do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

h ) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

i) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços conforme Portaria n. 18/2020, Anexo B;
j) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de sustentabilidade no Poder Judiciário;
k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal as normas de segurança do CONTRATANTE;
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l ) Celebrar, no ato da assinatura do Contrato, ciência do Termo de Responsabilidade e Compromisso de
Confidencialidade, Anexo à Portaria 159/2021, Anexo C;

m) Os profissionais empregados pela CONTRATADA deverão assinar Declaração de Ciência sobre o Termo de
Responsabilidade e Compromisso de Confidencialidade, conforme anexo à Portaria 159/2021, Anexo D;

n) Declarar, no ato assinatura do contrato, ciência do Código de Conduta dos servidores do Conselho Nacional de
Justiça, instituído pela Portaria nº 56/2018;

o ) A empresa deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, documento(s) que comprovem a efetiva
contratação das vagas reservadas para o Programa “Transformação”, que estabelece critérios para a
inclusão, pelos Tribunais e Conselhos, de reserva de vagas nos contratos de prestação de serviços
continuados e terceirizados para as pessoas em condição de vulnerabilidade, conforme rol do art 2° da
Resolução CNJ 497/2023 (Anexo E).

p) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e de qualificação exigidas durante a
licitação;

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133,
de 2021);

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

t ) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

v ) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

w) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

x) Outras obrigações previstas no Termo de Referência.

DO VALOR

CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente contrato é de R$ 7.245.051,40 (sete milhões duzentos e quarenta
e cinco mil e cinquenta e um reais e quarenta centavos), conforme discriminado no Anexo A deste contrato.
Parágrafo único – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA – O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, quando mantidas as condições iniciais de habilitação, e cumpridos os seguintes
requisitos:
a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for
o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da CONTRATADA; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do
FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida
pela Justiça do Trabalho; e
b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
c) A CONTRATADA deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos
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empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
c.1) registro de ponto;
c.2) relação nominal de prestadores, referente ao mês da prestação dos serviços, na qual constem todos os
empregados que atuaram no Conselho Nacional de Justiça, mesmo que transitoriamente em substituição à
mão de obra faltante, com discriminação do período de atuação;
c.3) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário referente ao mês da execução dos serviços, identificando o nome e a matrícula do
profissional;
c.4) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
c.5) documentação completa acerca da admissão de novos profissionais, incluindo cópia da carteira de
trabalho;
c.6) recibo de pagamento de vale-transporte, vale-alimentação e outros, na forma prevista em norma coletiva,
com a respectiva data da disponibilização, quantidade, valor, mês de competência e, ainda, a assinatura do
profissional atestando o recebimento;
c.7) comprovante de recolhimento de INSS e de depósito do FGTS do mês anterior à execução dos serviços,
juntamente com a Relação de Empregados (RE) constantes do arquivo SEFIP;
c.8) resumo discriminado do faturamento, incluindo o quantitativo e o número de horas de funcionamento dos
postos de trabalho, bem como especificação dos descontos realizados no salário, no vale-transporte e auxílio-
alimentação;
c.9) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais alocados na execução do contrato,
indicando se houve ou não a ocupação do posto de trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços;
c.10) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação dos postos de trabalho em
caso de faltas, férias ou posto vago;
c.11) documentação completa acerca de rescisões de empregados ocorridas no mês faturado, incluindo
memória de cálculo detalhada com a comprovação de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias
dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
c.12) outros documentos exigidos no Termo de Referência.

Parágrafo primeiro. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com qualquer
circunstância que desaconselhe o pagamento, será devolvida à CONTRATADA e, nesse caso, o prazo será
interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com número raiz de CNPJ diverso do
qualificado no preâmbulo deste contrato.
Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
Parágrafo quarto. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA no Protocolo Eletrônico
do CNJ (https://www.cnj.jus.br/formularios/protocolo-eletronico/).

DA REPACTUAÇÃO

CLÁUSULA NONA – Os preços contratados poderão ser repactuados, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, a contar da data da proposta, cabendo à CONTRATADA apresentar a devida justificativa e demonstração
analítica da variação dos componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação de
preços, ajustada ao instrumento coletivo de trabalho em que baseou sua proposta, com a comprovação de
registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando à análise e à aprovação pelo CONTRATANTE.
Parágrafo primeiro – Caberá à CONTRATADA apresentar, junto à sua solicitação de repactuação, a devida
justificativa e demonstração analítica da variação dos componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de
custos e formação de custo, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com a comprovação
de registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando à análise e aprovação pelo CONTRATANTE.
Parágrafo segundo – Para os fins previstos no item anterior, considera-se como data da proposta o referencial
para os custos decorrentes do mercado e, para os custos da mão de obra, a data do início da vigência do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação
da proposta.
Parágrafo terceiro – Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes observarão a anualidade, que será
contada a partir da data da última repactuação.
Parágrafo quarto – Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os componentes de custo da
proposta que tenham sofrido variação, desde que haja uma demonstração analítica devidamente justificada e
comprovada.
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Parágrafo quinto – Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer item de custo não
previsto nos componentes apresentados originariamente na proposta, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
Parágrafo sexto – A proposta de repactuação, observado o disposto nesta cláusula, dependerá de iniciativa da
CONTRATADA e deverá ser apresentada antes da assinatura do termo de prorrogação do contrato ou, se for o
caso, do encerramento do ajuste, sob pena de preclusão do direito de repactuar.
Parágrafo sétimo – Na hipótese de não ter ocorrido o registro do acordo coletivo ou da convenção coletiva da
categoria até a data da assinatura do termo aditivo de prorrogação da vigência contratual, a CONTRATADA deverá,
sob pena de preclusão, ressalvar, naquele aditivo, o seu direito a repactuar. A partir da ressalva, a formalização do
pedido de repactuação deverá ocorrer até a data da assinatura do termo de prorrogação subsequente.
Parágrafo oitavo – A inércia da CONTRATADA em ressalvar seu direito ou em solicitar a repactuação, no prazo
estipulado, implicará a preclusão do direito à repactuação e ao recebimento dos valores retroativos a que
eventualmente faria jus.
Parágrafo nono - Os custos relativos aos uniformes e insumos poderão ser reajustados, mediante negociação entre
as partes e formalização do pedido pela CONTRATADA, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida
nos últimos doze meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme o resultado
da seguinte operação:

 I1 – I0
R = V x----------
 I0

“R” é o valor do reajuste procurado
“V” é o valor contratual a ser reajustado
“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta
“I0” é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta
 
Parágrafo dez - A alegação de esquecimento quanto ao direito de propor o reajuste não será aceita como
justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que de acordo com a legislação faria jus, se não a requerer
dentro do primeiro mês de aniversário do contrato, responsabilizando-se a CONTRATADA pela própria inércia.
 

DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA – O objeto do presente contrato será recebido conforme especificações do Termo de
Referência.
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de
sua efetiva realização.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados
a o CONTRATANTE, Programa de Trabalho: 02.032.0033.21BH.0001 - Controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias,
Natureza da Despesa: 3.3.90.37.01, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. 2024NE000375, datada de 03 de
outubro de 2024.
 

DA GARANTIA CONTRATUAL
CLÁUSULA TREZE - A CONTRATADA deverá apresentar garantia do Contrato de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato em uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;
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c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil.
Parágrafo primeiro - O prazo para apresentação da garantia pela CONTRATADA nas modalidades caução ou
fiança bancária será de até 10 (dez) dias úteis contados da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração.
Parágrafo segundo - O prazo para apresentação na modalidade seguro-garantia será de um mês contado da data
de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.
Parágrafo terceiro - Após a homologação da licitação, o licitante terá 30 (trinta) dias corridos, podendo esse prazo
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, para encaminhar a comprovação do seguro-garantia e
assinatura do contrato.
Parágrafo quarto - A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses após o término da vigência
contratual, sendo liberada ante a comprovação do pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas
decorrentes da contratação e multas eventualmente aplicadas.
Parágrafo quinto - Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, e utilizado o saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação–, a garantia será utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas, das contribuições
previdenciárias e do FGTS diretamente pelo CNJ, conforme estabelecido no item 3.1, “j”, do Anexo VII-F da Instrução
Normativa n. 5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores, editada pelo Ministério da Economia.
Parágrafo sexto - No que tange às obrigações resultantes das relações de trabalho e previdenciárias, a garantia
deverá atender a todos os créditos decorrentes de ações ajuizadas pelos empregados vinculados à CONTRATADA e
ao contrato, dentro do prazo prescricional de dois anos (estabelecido no artigo 11 da CLT e artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal) contado da extinção dos respectivos contratos de trabalho.
Parágrafo sétimo - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente, conforme
os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.
Parágrafo oitavo - Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-garantia, a apólice:

a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);

b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado na SUSEP;
c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de instauração de Juízo

Arbitral; e
d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado (CNJ) e/ou prazo de

carência.
Parágrafo nono - Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, o instrumento respectivo
deverá ser expedido exclusivamente por qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do
Brasil.
Parágrafo dez - Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, a instituição financeira fiadora
deverá ser domiciliada ou possuir agência no Distrito Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia
integral da fiança prestada, conforme artigo 825 da Lei n. 10.406/2002. A carta de fiança deverá conter cláusula
expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme
facultado pelo inciso I do artigo 828 do mesmo diploma legal, e ser registrada no Registro de Títulos e Documentos,
conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei n. 6.015/73.
Parágrafo onze - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto contratado e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;
b) prejuízos causados ao Contratante, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante à CONTRATADA;
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando
couber.
Parágrafo doze - Alterado o valor do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar garantia complementar
ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades constantes desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados
da data de publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial ou da assinatura da Apostila de repactuação.
Parágrafo treze - Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a renovar a garantia,
no mesmo percentual e modalidades constantes desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de
publicação do termo aditivo na Imprensa Oficial.
Parágrafo quatorze - A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas previstas no Contrato
será devolvida à CONTRATADA, que disporá do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização
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da pendência.

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA QUATORZE – Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021, e da Instrução Normativa CNJ n.
94/2023, comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

a) der causa a inexecução parcial do contrato e não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo.
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução do objeto ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro – Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) multa, nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de Referência;
c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) anos

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” da cláusula quatorze deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”,
“i”, “j”, “k” e “l” da cláusula quatorze deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

Parágrafo segundo – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
Parágrafo terceiro – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
Parágrafo quarto – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.
Parágrafo quinto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
Parágrafo sexto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar
Parágrafo sétimo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo oitavo - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA o,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
Parágrafo nono - o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
Parágrafo dez - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo administrativo, o
CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar regular
processo administrativo oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Parágrafo onze – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos
pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas.
Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais, podendo ser digitalizados,
e/ou em versões reconhecidas por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do
CONTRATANTE, não serem avaliados.

DO PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

CLÁUSULA QUINZE – A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos encargos sociais
devidos aos empregados da CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será provisionada pelos percentuais
abaixo:
 

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS

Regime de Tributação Incidência cumulativa ou não
cumulativa de PIS e COFINS

RAT ajustado (RAT*FAP)1 3,4797%
Submódulo 3.1 (a) 17,2797%

Encargo  
13º Salário 8,33%

Férias 8,33%
Abono de Férias 2,78%

Subtotal (b) 19,44%
Incidência Submódulo 3.1 (a)*(b) = (c) 3,36%

Multa FGTS (d) 4,30%
Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e) 2 27,10%

1 Variação percentual possível de acordo com a legislação.
2 Somatório de encargos retidos.

 
Parágrafo primeiro - O provisionamento será feito mensalmente, mediante depósito em conta-depósito vinculada
– bloqueada para movimentação -, cujo saldo será remunerado pelo índice da caderneta de poupança ou outro
definido com a instituição financeira, recaindo a opção sempre pelo de maior rentabilidade, na forma estabelecida
pela Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro de 2013.
Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e
movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, em até 20 (vinte) dias a contar da
notificação do CONTRATANTE, sob pena de multa e rescisão do contrato.
Parágrafo terceiro – Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser
suportadas pela CONTRATADA e integrarão os custos com taxa de administração, constante da proposta comercial
da empresa.
Parágrafo quarto – Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação - das despesas com abertura e manutenção da referida conta, o valor correspondente será retido do
pagamento mensal devido à CONTRATADA e depositado na conta-depósito vinculada.
Parágrafo quinto – As parcelas correspondentes a férias e 13º salário serão liberadas ao longo da execução do
contrato na medida em que os eventos ocorrerem.
Parágrafo sexto - Desde que diante de prova razoável de fatos alegados, a CONTRATADA poderá solicitar
autorização do CONTRATANTE para movimentar os recursos da conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação, diretamente para a conta corrente de trabalhador alocado na execução do contrato, desde que para
o pagamento de verbas trabalhistas que estejam descritas no artigo 4º da Resolução CNJ n. 169/2013.
Parágrafo sétimo – A solicitação deverá ser apresentada, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, com no mínimo
12 (doze) dias úteis de antecedência relativamente à data de vencimento da obrigação a ser adimplida, juntamente
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com todos os dados necessários à efetivação do pagamento direto, tais como: código de recolhimento (se for o
caso), nome completo do beneficiário (sem abreviaturas), números de CPF, das carteiras de identidade e do
trabalho, da instituição financeira, da agência e da conta corrente que receberá o depósito.
Parágrafo oitavo – Todas as informações necessárias à movimentação requerida, devidamente revisadas pela
CONTRATADA, deverão ser apresentadas, ao protocolo do CONTRATANTE, em documento impresso e assinado
pelo representante legal da CONTRATADA. Cópias eletrônicas daquele documento, integradas por planilhas com
extensões “csv” ou “xls” deverão ser encaminhadas aos endereços eletrônicos dos gestores nomeados pelo
CONTRATANTE.
Parágrafo nono – A movimentação de recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação,
diretamente para a conta corrente de trabalhador alocado na execução do contrato será realizada a pedido, sob
exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DEZESSEIS – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
CLÁUSULA DEZESSETE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 da Lei 14.133/2021,
constituem motivos para a extinção deste contrato:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações,
de projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir
o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; e
e) alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseou a planilha de custos e formação de preços da
proposta, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulta a necessidade de repactuação ou
imposição de ônus financeiro para a Administração Pública, em cumprimento de decisão judicial.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida
a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel
cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA DEZOITO – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção do contrato, nos termos do artigo
137, § 2º, da Lei 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições dos artigos 138 e 139 da referida Lei.
Parágrafo primeiro - A extinção do contrato poderá ser consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.
Parágrafo segundo - O contrato poderá ser rescindido antes do término final acordado, mediante notificação
prévia à CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face da conclusão de procedimento
licitatório contemplando o mesmo objeto do contrato.
Parágrafo terceiro - A extinção poderá ser determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
Parágrafo quarto - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DEZENOVE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar a
fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VINTE – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos
pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores,
demais regulamentos e normas administrativas federais.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA VINTE E UM- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
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Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA VINTE E DOIS - O extrato do presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do
CONTRATANTE na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é eleito o foro da Justiça
Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.
Justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei 14.133/2021
e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 
Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck
Diretor Geral

 
Pela CONTRATADA

Newton Silveira Caiafa
Representante Legal
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ANEXO “A1” DO CONTRATO Nº 34/2024, DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE
RECEPÇÃO, QUE CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
CONNECTOR ENGENHARIA LTDA (PREGÃO Nº
90024/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.
03363/2024.

       
PLANILHA HORAS ÚTEIS

 Dias da Semana
Segunda a

Sexta

 

Nº de
Segundas a

Quintas
Nº de Sextas Nº de

Sábados

Nº de
Domingos e

Feriados

Nº de
Feriados
Forenses

40 horas
semanais

01/11/2024 15 3 4 4 4 144
dez/24 17 4 4 4 2 164
jan/25 17 5 4 4 1 176
fev/25 16 4 4 4 0 160

mar/25 15 4 5 5 2 149
abr/25 15 3 4 4 4 144
mai/25 16 5 5 4 1 168
jun/25 16 4 4 5 1 160
jul/25 19 4 4 4 0 184

ago/25 15 5 5 5 1 160
set/25 18 4 4 3 1 176
out/25 17 5 4 3 2 176
nov/25 15 4 3 4 4 152
dez/25 17 4 4 4 2 164
jan/26 16 5 5 4 1 168
fev/26 14 4 4 4 2 141

mar/26 18 4 4 5 0 176
abr/26 15 3 4 4 4 144
mai/26 16 4 5 5 1 160
jun/26 17 4 4 4 1 168

01/07/2026 1 0 0 0 0 8
Total de horas por 20 meses de contrato 3242
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ANEXO “A2” DO CONTRATO Nº 34/2024, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE RECEPÇÃO, QUE CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
CONNECTOR ENGENHARIA LTDA (PREGÃO Nº 90024/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N. 03363/2024.

       
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

POSTO DE TRABALHO
Salário
base

Adicional por
acúmulo de

função

Adicional
Insalubridade

Adicional
noturno

Adic.Risco de
Vida

Total

Recepcionista 2.631,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.631,34
Recepcionista apto em
libras

2.894,47 0,00 0,00 0,00 0,00 2.894,47

       
MÓDULO 2 BENEFÍCIOS DIÁRIOS E MENSAIS

POSTO DE TRABALHO
CÁLCULO DO VALE TRANSPORTE VALE ALIMENTAÇÃO

Valor dia Dias mês Part V Transp Unit Total
Recepção 11,00 22,00 157,88 84,12 42,20 928,40
Recepcionista apto em
libras

11,00 22,00 173,66 68,34 42,20 928,40

       
TOTAL DO MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS DIÁRIOS E MENSAIS  

POSTO DE TRABALHO Total

Recepção      1.012,52
Recepcionista apto em
libras

     
996,74
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MÓDULO 3 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Item Título
RAT AJUSTADO 0,5% A 6%

Empresa
SUBMÓDULO 3.1 Encargos Previdenciários e FGTS

A PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,0000
B SESI / SESC 1,5000
C SENAI / SENAC 1,0000
D INCRA 0,2000
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000
F F G T S 8,0000
G R A T (1%, 2% ou 3%) * F A P (0,5 a 2,0) 3,4797
H SEBRAE 0,6000

SUBMÓDULO 3.1 - Total 17,2797
SUBMÓDULO 3.2 - 13º Salário e Adicional de Férias

A 13º Salário 8,3333
B Adicional de Férias 2,7777
C Incidência SM 3.1 1,9199

SUBMÓDULO 3.2 - Total 13,0309
SUBMÓDULO 3.3 - Afastamento Maternidade

A Afastamento Maternidade 0,0280
B Incidência SM 3.1 0,0048

SUBMÓDULO 3.3 - Total 0,0328
SUBMÓDULO 3.4 - Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,1600
B Incidência FGTS s/A (API) 0,0128
C Multa (FGTS + CS) s/A (API) 0,0001
D Aviso Prévio Trabalhado 0,1055
E Incidência SM 3.1 s/D (APT) 0,0182
F Multa (FGTS+CS) s/D (APT) 0,0042

SUBMÓDULO 3.4 - Total 0,3007
SUBMÓDULO 3.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

A Férias 8,3333
B Ausência por Doença 0,4583
C Licença Paternidade 0,0359
D Ausências Legais 0,0277
E Acidente de Trabalho 0,0008
F Indenização Adicional 0,0833
G Incidência SM 3.1 1,5447

SUBMÓDULO 3.5 - Total 10,4839
3.6 - Multa de FGTS e Contribuição Social

A Remuneração 3,6000
B Férias + Adicional de Férias 0,3999
C 13º Salário 0,2999

SUBMÓDULO 3.6 - Total 4,2998
Total 45,4278

Observação: Ao final da última prorrogação devem ser pagos 23,33% (7/30 x 100) da folha de
pagamento a título de Aviso Prévio Trabalhado do Término do Contrato, se ocorrer o desembolso

MÓDULO 4 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
REGIME LUCRO REAL
LUCRO  3,430%  

DESPESA  3,000%  
TRIBUTO ALÍQUOTA PARTIC PERCENT

PIS 0,36%
De acordo com o Sistema

Público de Escrituração Digital
- SPED

0,360%
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COFINS 1,67%

De acordo com o Sistema
Público de Escrituração Digital

- SPED
1,670%

CPRB 4,50% LEI DA DESONERAÇÃO 4,500%

ISS 5,00% 100% 5,000%
SOMA TRIB   11,530%

BDI 20,410%   
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ANEXO “A3” DO CONTRATO Nº 34/2024, DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE
RECEPÇÃO, QUE CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
CONNECTOR ENGENHARIA LTDA (PREGÃO Nº 90024/2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 03363/2024.)

 
PLANILHA RESUMO (LUCRO REAL)

POSTO DE
TRABALHO

QHS QPT MOD1 MOD2
MOD3 MOD4

VUM VUG VHS(*) VTM VTG
45,4278 20,41%

Recepcionista 40 59 2.631,34 1.012,52 1.195,35 987,68 5.826,89 116.537,80 35,9463 343.786,51 6.875.730,20

Recepcionista apto
em libras

40 1 2.894,47 996,74 1.314,89 1.062,56 6.268,66 125.373,20 38,6716 6.268,66 125.373,20

TOTAL  60        350.055,17 7.001.103,40
            

      (***) Valor total estimado para ressarcimento de assist.
odontológica

15.372,00

LEGENDA      (***) Valor total estimado para ressarcimento de plano de
saúde

224.616,00

QHS
Quantidade de Horas
Semanais - Jornada de
trabalho

 Previsão para ressarcimento de auxílio funeral 3.960,00

QPT Quantidade de Postos de
Trabalho

 VALOR GLOBAL ESTIMADO 7.245.051,40

MOD1 Remuneração  
(*) Valor da Hora de Serviço resultante da divisão do valor unitário global
dos postos de trabalho pelo total de horas úteis totais do contrato,
considerando os valores estimados atuais e o período de 01 de novembro
de 2024 a 01 de 01 de julho de 2026. O valor a ser praticado no primeiro
ano de vigência do contrato será o resultante dos valores da proposta
vencedora e o período de 20 (vinte) meses.

MOD2 Benefícios Mensais e Diários  

MOD3 Encargos Sociais e
Trabalhistas

 

(**) O valor anual estimado para ressarcimento de benefícios indiretos
Assistência Odontológica, Plano de Saúde, Seguro Saúde e Auxílio Funeral
corresponde ao valor do benefício previsto na convenção coletiva de
trabalho, multiplicado pela quantidade de postos de trabalho e pelo
número de meses de vigência do contrato.

MOD4 Custos Indiretos    
VUM Valor Unitário Mensal   

 

VUG Valor Unitário Global   
VHS Valor da Hora de

Serviço   
VTM Valor Total Mensal   
VTG Valor Total Global  
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ANEXO B DO CONTRATO N. 34/2024, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 90024/2024 – Processo Administrativo/CNJ n. 03363/2024).

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA FORNECEDORES DE

BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
 

Eu, Newton Silveira Caiafa, inscrito(a) no CPF sob nº 261,***.***-34, neste ato representando o(a)  CONNECTOR
ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ nº 01.114.245/0001-02, declaro:

Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de
Justiça";

Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e entendi,
comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível;

Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de parceria com o
Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao
cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais).

Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional de Justiça serão
analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas
informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não
prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos
responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.
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ANEXO C DO CONTRATO N. 34/2024, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA
(Pregão Eletrônico n. 90024/2024 – Processo Administrativo/CNJ n.
03363/2024).
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA.

 
CONNECTOR ENGENHARIA LTDA  inscrita no CNPJ no 01.114.245/0001-02, nesse ato representada por Newton
Silveira Caiafa, inscrita (o) no CPF no 261.***.***-34, doravante denominada CONTRATADA, apresenta o presente
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES, obrigando-se a não divulgar, sem
autorização do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), segredos e informações produzidos, recebidos e custodiados
pelo CNJ, bem como informações sobre quaisquer assuntos de que tomar conhecimento em razão da execução da
contratação, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que, com a aceitação do presente termo pelo CNJ, as
atividades desenvolvidas envolvem contato com informações sigilosas. Essas informações devem ser tratadas
confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas não
autorizadas sem a expressa autorização do CNJ, comprometendo-se a CONTRATADA a manter sigilo sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CNJ ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução de suas
funções no Conselho, sob pena de responsabilidade civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de
quem tenha descumprido as obrigações assumidas.
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA reconhece que, em caso de dúvida acerca da confidencialidade de
determinada informação, esta deverá ser tratada sob sigilo, até que venha a ser autorizado, pelo CNJ, a tratá-la
diferentemente. Em hipótese alguma o silêncio do CNJ deverá ser interpretado como liberação de quaisquer dos
compromissos ora assumidos.
CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA assume o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou
confidencial adquirida por ocasião da sua atividade no CNJ.
CLÁUSULA QUARTA  – A CONTRATADA obriga-se a informar ao CNJ imediatamente qualquer violação das regras
de sigilo por parte dela, de qualquer de seus empregados e empregadas ou de quaisquer outras pessoas, inclusive
nos casos de violação não intencional ou culposa de sigilo das informações a ele inerentes.
CLÁUSULA QUINTA  – O descumprimento de quaisquer das cláusulas do Termo poderá implicar a responsabilidade
civil e criminal dos que estiverem envolvidos na violação, conforme Cláusula Primeira.
CLÁUSULA SEXTA – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, inclusive, após a cessação de vínculo
entre A CONTRATADA e o CNJ.
CLÁUSULA SÉTIMA – Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judicial, a parte notificada se
compromete a avisar à outra, para que possa tomar todas as medidas preventivas para proteger as informações.
Nesse caso, a parte deverá revelar apenas as informações exigidas por determinação judicial e deverá informar à
outra quais as informações e em que extensão serão reveladas.
CLÁUSULA OITAVA  – Toda e qualquer modificação concernente às condições aqui estabelecidas só serão válidas
mediante autorização expressa da outra parte.
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência do teor do presente termo aos empregados e
empregadas alocadas na prestação dos serviços contratados, mediante assinatura DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, em
papel timbrado da CONTRATADA, conforme modelo anexo.
CLAUSÚLA DEZ – A celebração do TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE e da
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA não prejudica nem dispensa a celebração de outros instrumentos de responsabilidade e
compromisso previstos para contratações específicas.
CLÁUSULA ONZE – As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
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ANEXO D DO CONTRATO N. 34/2024, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA CONNECTOR ENGENHARIA LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA (Pregão Eletrônico n. 90024/2024 – Processo
Administrativo/CNJ n. 03363/2024).

 
Declaração de Ciência do TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS

INFORMAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Identificação do Contrato
No do contrato  
Empresa contratada  
CNPJ  
Objeto da contratação (resumido)  
Vigência da contratação  
O (s) funcionário (s) e funcionária (s) abaixo qualificado (s) e qualificada (s) declara (m) ter pleno
conhecimento do teor do TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS
INFORMAÇÕES DO CNJ firmado pela EMPRESA CONTRATADA, e assume (m) a obrigação de
cumpri-lo em sua integralidade, sob pena de responsabilização, na forma da lei.
Observações (se houver):
 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA é
assinada pela (s) parte(s) declarante(s) em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito
Brasília (DF), _______ /______ /_______ .
Identificação da (o) declarante
Nome:
identidade:
CPF:
Função:
Assinatura:
Observação: Este termo deve ser impresso em papel timbrado da CONTRATADA
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ANEXO E DO CONTRATO N. 34/2024, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA CONNECTOR ENGENHARIA LTDA,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão Eletrônico n.
90024/2024 – Processo Administrativo/CNJ n.
03363/2024).

 
 

 
AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DA RESOLUÇÃO CNJ N. 497/2023

 
Nome completo da terceirizada:

Condição
de especial
vulnerabilidade
econômico–social:
permitida a múltipla
escolha

( ) mulher vítima de violência física, moral,
patrimonial, psicológica ou sexual, em razão do
gênero, no contexto doméstico e familiar
( ) mulher trans/travesti
( ) mulher migrante/refugiada
( ) mulher em situação de rua
( ) mulher egressa do sistema prisional
( ) mulher indígena/campesina/quilombola

Raça/cor:
Selecionar apenas uma
opção

( ) amarela ( ) negra – parda
( ) branca ( ) negra – preta
( ) indígena ( ) sem informação

Está cadastrada em
serviço de
assistência social ou
no Cadastro Único do
Governo Federal

 
( ) sim
( ) não

 
 
 

_______/_______/________                  ___________________________________
      Data                                                        Assinatura da Terceirizada

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO, ASSESSORA-CHEFE
- ASSESSORIA JURÍDICA, em 10/10/2024, às 13:27, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Newton Silveira Caiafa, Usuário Externo, em
10/10/2024, às 15:09, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA-GERAL,
em 10/10/2024, às 15:35, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1989150 e o código CRC 54F8FC84.
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